INDICAÇÃO N.º
623
, DE 2003

Considerando que no município de Indaiatuba muitos de seus habitantes não se alimentam de modo adequado devido as dificuldades em suas condições de sócio-econômicas;

Considerando que o restaurante popular "Bom Prato" fornece refeições a preço acessível, às pessoas de baixa renda, sem deixar de manter a qualidade nutricional,

INDICAMOS fundamentado no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a instalação de Restaurante Popular "Bom Prato" no município de Indaiatuba.

Sala das Sessões, em

ROGÉRIO NOGUEIRA

Deputado Estadual

AC/lbnr
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